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MOÇÃO
 
 
 

Moção de aplausos aos Blocos de Carnaval
de Paraty 2026
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, por meio do mandato do Vereador Eric Porto, vem, com grande
alegria e reconhecimento, conceder Moção de Aplausos aos blocos de Carnaval de Paraty, suas
diretorias, equipes técnicas, músicos, organizadores e foliões, pela realização do Carnaval de 2026.
 
O Carnaval de Paraty é uma das mais belas expressões da cultura popular brasileira, reunindo tradição,
criatividade e alegria nas ruas do Centro Histórico e nos bairros da cidade. Em 2026, os blocos
protagonizaram uma festa linda, vibrante e emocionante, enchendo a cidade de música, cores e
celebração coletiva.
 
Destacamos, com orgulho e admiração, os blocos que construíram essa grande festa popular, entre eles:
 

Bloco Meninos do Pontal

Bloco Paraty do Amanhã

Bloco Vamos que Tô

Tribo do Samba

Arrastão do Jabaquara

Bloco Unidos da Ilha

Bloco Afro do Campinho
Cada um desses blocos representa o esforço coletivo de diretores, músicos, produtores, artistas e foliões
que dedicam seu tempo e sua paixão para manter viva a tradição do Carnaval de rua, garantindo que
Paraty continue sendo referência nacional de cultura, arte e celebração popular.
 
O Carnaval de 2026 foi especial, emocionante e inesquecível. Foi a prova viva da força da cultura popular
e do espírito comunitário que define o povo paratiense.
 
Assim, esta Casa Legislativa manifesta seus mais sinceros aplausos a todos os blocos de Carnaval de
Paraty, reconhecendo sua contribuição fundamental para a cultura, o turismo, a economia e a identidade
do município.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

Eric Porto 
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Eric da Silva Porto 
Vereador(a) 
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